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DECRETO Nº 2.515/2026 

 
 

Súmula: Homologa o Resultado do Chamamento 

Público nº 001/2026 – Frente de Trabalho 2026 e dá 

outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, Sr. Claudio Covre, 
no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 511/2007 e suas alterações que PROMOVE A 

INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO TRABALHO TEMPORÁRIO REMUNERADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

CONSIDERANDO o Chamamento Público nº 001/2026 da Secretaria de Ações Públicas e 

Desenvolvimento Social; 

 

CONSIDERANDO o cadastramento realizado no período de 19 a 30/01/2026; 

 

CONSIDERANDO o Resultado Chamamento Público nº 001/2026, que torno público a 

relação de beneficiários aptos a participar no Programa Frente de Trabalho para o exercício 

2026, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Resultado do Chamamento Público nº 001/2026, realizado 

pela Secretaria de Ações Públicas e Desenvolvimento Social, com a devida relação de 

beneficiários cadastrados no período de 19 a 30/01/2026, aptos a participar no Programa 

Frente de Trabalho, para o exercício de 2026, constante do ANEXO I do presente Decreto. 
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Art. 2º - A convocação dos beneficiários será realizada pela Secretaria de Ações Públicas e 

Desenvolvimento Social, de acordo com a disponibilização de postos de trabalho e 

necessidade da Administração. 

 
Art. 3º - Os beneficiários do Programa Frente de Trabalho desenvolverão suas atividades 

junto aos órgãos da administração pública direta ou indireta e nas entidades sem fins 

lucrativos, como instrutor de programas ou projetos sociais, limpeza de ruas, praças, bueiros, 

terrenos, coleta de lixo, manutenção de esgoto, pintura e conservação dos prédios públicos e 

outras atividades necessárias da administração pública. 

 
Art. 4º - Ao beneficiário devidamente convocado para participar no Programa Frente de  

Trabalho 2026, será repassado auxílio financeiro correspondente aos seguintes valores; 

 

a) Valor de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), por 08 horas/dia; 

b) Valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por 06 horas/dia; 

c) Valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), por 04 horas/dia”. 

 
Art. 5º - É vedada a ocupação dos beneficiários do Programa para exercerem funções 

técnicas, burocráticas, operacionais, de natureza puramente profissional ou de caráter 

permanente no âmbito deste Município. 

 
Art. 6º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Claudio Covre 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

 

  
NOME 

 
Nº. CPF 

1  Adriana Aparecida Ribeiro de Almeida XXX.XXX.X39-15 

2  Adriana da Silva Felipe XXX.XXX.X39-20 

3  Adriana Gomes Pinheiro XXX.XXX.X98-01 

4  Adriana Rosa da Silva XXX.XXX.X59-62 

5  Adriele Fernanda de Oliveira XXX.XXX.X59-11 

6  Albertino Vicente XXX.XXX.X09-87 

7  Alex Sandro Cardoso da Silva XXX.XXX.X79-45 

8  Aline Kaori Kuroki Ueno XXX.XXX.X69-98 

9  Altair Aparecido Bueno XXX.XXX.X09-00 

10  Ana Beatriz dos Santos XXX.XXX.X89-94 

11  Ana Carolina de Almeida Silva XXX.XXX.X19-06 

12  Ana Carolina Santos Barbosa XXX.XXX.X69-42 

13  Ana Claudia dos Santos Alcancio XXX.XXX.X49-06 

14  Ana Karolyne da Silva Correia XXX.XXX.X79-58 

15  Ana Paula dos Santos Cordeiro XXX.XXX.X49-96 

16  Ana Paula Francioli de Almeida XXX.XXX.X89-30 

17  Anatália Vitória de Oiveira Lima XXX.XXX.X39-90 

18  André Gila de Moraes  XXX.XXX.X59-43 

19  Andreia de Cassia dos Reis XXX.XXX.X49-36 

20  Andreia Kauane dos Santos Borges XXX.XXX.X79-00 

21  Andreia Regina Sampaio Kishi XXX.XXX.X09-55 

22  Angela dos Santos XXX.XXX.X09-58 

23  Anna Caroline Oliveira Dutra XXX.XXX.X19-57 

24  Anne Karolyne Betordo dos Santos XXX.XXX.X69-05 

25  Aparecida Claudete Vicente XXX.XXX.X29-90 

26  Beatriz Santos Cabral Luiz XXX.XXX.X49-76 

27  Braian Rodrigues de Souza XXX.XXX.X59-56 

28  Bruna da Silva Barbosa XXX.XXX.X99-40 

29  Camila Moreira da Silva XXX.XXX.X49-50 

30  Carlos Alves Gomes XXX.XXX.X79-23 

31  Caroline Mendonça Corrêa XXX.XXX.X19-67 

32  Cauane Gabrielly Lima Santos XXX.XXX.X39-89 

33  Claudimara Jaster Ferreira XXX.XXX.X72-79 

34  Crislaine da Silva Oliveira XXX.XXX.X89-48 

35  Daniele Rebiche Zoto XXX.XXX.X79-30 

36  Danielle Rodolfo XXX.XXX.X29-60 

37  Davina Felix XXX.XXX.X89-33 

38  Débora Luana Jesus Bueno XXX.XXX.X49-71 
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39  Demiro Mariano de Mira XXX.XXX.X19-04 

40  Dirce Furtuoso Ferreira XXX.XXX.X79-07 

41  Erica Pinheiro das Neves XXX.XXX.X49-88 

42  Erik Henrique Lacerda XXX.XXX.X29-00 

43  Eva Luciana de Oliveira XXX.XXX.X39-98 

44  Ezequiel de Oliveira XXX.XXX.X99-91 

45  Fernanda da Silva Barbosa XXX.XXX.X89-70 

46  Fernanda Rosa Sales XXX.XXX.X69-89 

47  Franciele Rodrigues de Morais Passos XXX.XXX.X09-96 

48  Gabriella Correia da Silva XXX.XXX.X38-09 

49  Geraldo Joveniano Martins XXX.XXX.X69-72 

50  Ghabriel Henricky Faustino de Paiva XXX.XXX.X59-81 

51  Giovana Vieira Silva XXX.XXX.X29-01 

52  Gislaine Vieira dos Santos XXX.XXX.X19-02 

53  Glauciele Correia da Silva Cerejo XXX.XXX.X39-02 

54  Hemanuely Lourenço dos Santos XXX.XXX.X79-36 

55  Hevellyn Isabela Ferreira XXX.XXX.X29-23 

56  Hiasmyn Beatriz Ferreira Soares XXX.XXX.X49-04 

57  Ilda Conceição Cunha XXX.XXX.X39-56 

58  Irene Aparecida Cunha Santos XXX.XXX.X69-75 

59  Isabelly Carneiro da Silva XXX.XXX.X29-02 

60  Jaime Furtoso XXX.XXX.X59-91 

61  Jamily Batista de Souza XXX.XXX.X39-95 

62  Jandira Machado XXX.XXX.X49-29 

63  Jaqueline de Oliveira Lecia XXX.XXX.X19-37 

64  Jhonathan Sampaio de Oliveira XXX.XXX.X99-46 

65  João Carlos dos Santos XXX.XXX.X29-33 

66  João Junior de Oliveira XXX.XXX.X09-37 

67  Jocinei Teodoro de Araújo XXX.XXX.X29-00 

68  José Aparecido da Silva XXX.XXX.X09-72 

69  José Carlos Martins Chanes Junior XXX.XXX.X89-74 

70  José Emannuel de Carvalho da Silva XXX.XXX.X59-70 

71  José Rafael dos Santos XXX.XXX.X29-85 

72  José Sergio Mussi XXX.XXX.X19-53 

73  José Wellington dos Santos Gonçalves XXX.XXX.X89-65 

74  Josefina Aparecida de Oliveira XXX.XXX.X09-63 

75  Josemi Carlos da Costa XXX.XXX.X99-04 

76  Josimara Aparecida de Oliveira XXX.XXX.X49-31 

77  Josyellen Aparecida da Silva Ribeiro XXX.XXX.X29-27 

78  Julien Anne Melquides XXX.XXX.X58-93 

79  Kauã Torres Rodrigues XXX.XXX.X69-77 

80  Kedyma Caroline G. dos Santos XXX.XXX.X79-00 
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81  Ketlyn Kawany dos Santos Silva XXX.XXX.X59-07 

82  Lázara dos Santos Teixeira XXX.XXX.X29-92 

83  Leandra Kethilin Coelho XXX.XXX.X81-11 

84  Leonardo dos Santos Pereira XXX.XXX.X19-41 

85  Luan Henrique Batista Torres de Lima XXX.XXX.X69-60 

86  Lucas de Oliveira Santos XXX.XXX.X69-51 

87  Luciana Aparecida Gomes XXX.XXX.X29-55 

88  Luciana de Oliveira XXX.XXX.X49-11 

89  Lucimara dos Santos XXX.XXX.X69-90 

90  Lucineia Aparecida da Silva XXX.XXX.X79-65 

91  Luiz Miguel da Costa Moreira XXX.XXX.X69-96 

92  Marcela Rebiche Zoto XXX.XXX.X19-60 

93  Marcelo Micias Rosa XXX.XXX.X39-36 

94  Marcio Humberto Ynoue XXX.XXX.X19-72 

95  Marcos Tiago de Oliveira XXX.XXX.X08-10 

96  Maria Alice Rodrigues de Almeida XXX.XXX.X39-41 

97  Maria Angelita dos Santos XXX.XXX.X78-54 

98  Maria Aparecida Calori XXX.XXX.X39-31 

99  Maria Aparecida de Lima dos Santos XXX.XXX.X49-05 

100  Maria Aparecida de Oliveira XXX.XXX.X39-25 

101  Maria das Graças dos Santos XXX.XXX.X19-40 

102  Maria de Fátima B. da Silva Figueiredo XXX.XXX.X09-74 

103  Maria de Fátima da Silva XXX.XXX.X89-83 

104  Maria de Fátima Lopes Gaioski XXX.XXX.X49-57 

105  Maria Eduarda dos Santos Cordeiro XXX.XXX.X79-55 

106  Maria Eduarda Moraes R. dos Santos XXX.XXX.X29-77 

107  Maria Fernanda Resende Dutra XXX.XXX.X19-24 

108  Maria Madalena R. Santos de Oliveira XXX.XXX.X79-34 

109  Maria Rosa Freitas de Moraes XXX.XXX.X89-33 

110  Maria Vitória Amorim Proença XXX.XXX.X09-61 

111  Mariana de Souza XXX.XXX.X99-37 

112  Mariana Paula Cunha de Souza XXX.XXX.X29-02 

113  Marily Ayala XXX.XXX.X69-61 

114  Marina dos Santos Oliveira XXX.XXX.X89-70 

115  Marya Paula Gonçalves Cesar XXX.XXX.X99-19 

116  Mateus Henrique dos Santos XXX.XXX.X29-40 

117  Nadia Mariana Nascimento Pinto XXX.XXX.X99-78 

118  Nathalia Ferreira Machado XXX.XXX.X09-69 

119  Nathália Máximo Candido da Silva XXX.XXX.X49-45 

120  Olinda Vitória da Silva XXX.XXX.X19-83 

121  Paola Jacó dos Santos XXX.XXX.X29-47 

122  Pauliana da Silva Ferreira XXX.XXX.X56-50 
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123  Raicha da Silva Martins XXX.XXX.X89-14 

124  Renata Villas Boas Mendes Teodoro XXX.XXX.X99-01 

125  Robson de Oliveira Ayala XXX.XXX.X99-89 

126  Rosana dos Santos de Souza XXX.XXX.X79-88 

127  Roseli Torres de Lima XXX.XXX.X89-62 

128  Rosemar do Carmo Machado XXX.XXX.X09-88 

129  Saulo de Almeida XXX.XXX.X79-04 

130  Sergio Euflazio XXX.XXX.X39-28 

131  Sidneia Pereira dos Santos Santana XXX.XXX.X29-98 

132  Soeli Aparecida Moreira da Silva XXX.XXX.X46-81 

133  Solange Alves da Silva XXX.XXX.X29-23 

134  Suelen Oliveira da Silva Lima XXX.XXX.X89-75 

135  Sueli Aparecida Assis Silva XXX.XXX.X39-44 

136  Sueli Aparecida de Andrade Brito XXX.XXX.X39-92 

137  Sueli dos Santos Proença XXX.XXX.X19-52 

138  Thiago dos Santos Camargo XXX.XXX.X19-90 

139  Valdir da Silva Araújo XXX.XXX.X08-08 

140  Vilma de Carvalho XXX.XXX.X29-10 

141  Zenaide Vieira da Silva XXX.XXX.X39-30 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Claudio Covre 

Prefeito Municipal 

http://www.santaceciliadopavao.pr.gov.br/


NOME Nº. CPF

Adriana Aparecida Ribeiro de Almeida XXX.XXX.X39-15

Adriana da Silva Felipe XXX.XXX.X39-20

Adriana Gomes Pinheiro XXX.XXX.X98-01

Adriana Rosa da Silva XXX.XXX.X59-62

Adriele Fernanda de Oliveira XXX.XXX.X59-11

Albertino Vicente XXX.XXX.X09-87

Alex Sandro Cardoso da Silva XXX.XXX.X79-45

Aline Kaori Kuroki Ueno XXX.XXX.X69-98

Altair Aparecido Bueno XXX.XXX.X09-00

Ana Beatriz dos Santos XXX.XXX.X89-94

Ana Carolina de Almeida Silva XXX.XXX.X19-06

Ana Carolina Santos Barbosa XXX.XXX.X69-42

Ana Claudia dos Santos Alcancio XXX.XXX.X49-06

Ana Karolyne da Silva Correia XXX.XXX.X79-58

Ana Paula dos Santos Cordeiro XXX.XXX.X49-96

Ana Paula Francioli de Almeida XXX.XXX.X89-30

Anatália Vitória de Oiveira Lima XXX.XXX.X39-90

André Gila de Moraes XXX.XXX.X59-43

Andreia de Cassia dos Reis XXX.XXX.X49-36

Andreia Kauane dos Santos Borges XXX.XXX.X79-00

Andreia Regina Sampaio Kishi XXX.XXX.X09-55

Angela dos Santos XXX.XXX.X09-58

Anna Caroline Oliveira Dutra XXX.XXX.X19-57

Anne Karolyne Betordo dos Santos XXX.XXX.X69-05

Aparecida Claudete Vicente XXX.XXX.X29-90

Beatriz Santos Cabral Luiz XXX.XXX.X49-76

Braian Rodrigues de Souza XXX.XXX.X59-56

Bruna da Silva Barbosa XXX.XXX.X99-40

Camila Moreira da Silva XXX.XXX.X49-50

Carlos Alves Gomes XXX.XXX.X79-23

Caroline Mendonça Corrêa XXX.XXX.X19-67

Cauane Gabrielly Lima Santos XXX.XXX.X39-89

Claudimara Jaster Ferreira XXX.XXX.X72-79

Crislaine da Silva Oliveira XXX.XXX.X89-48

Daniele Rebiche Zoto XXX.XXX.X79-30

Danielle Rodolfo XXX.XXX.X29-60

Davina Felix XXX.XXX.X89-33

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 2.515/2026

DECRETO Nº 2.515/2026
 

Súmula: Homologa o Resultado do Chamamento Público nº 001/2026 – Frente de Trabalho 2026 e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, Sr. Claudio Covre, no uso de suas atribuições legais:
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 511/2007 e suas alterações que PROMOVE A INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO TRABALHO
TEMPORÁRIO REMUNERADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
 
CONSIDERANDO o Chamamento Público nº 001/2026 da Secretaria de Ações Públicas e Desenvolvimento Social;
 
CONSIDERANDO o cadastramento realizado no período de 19 a 30/01/2026;
 
CONSIDERANDO o Resultado Chamamento Público nº 001/2026, que torno público a relação de beneficiários aptos a participar no Programa
Frente de Trabalho para o exercício 2026,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Resultado do Chamamento Público nº 001/2026, realizado pela Secretaria de Ações Públicas e Desenvolvimento
Social, com a devida relação de beneficiários cadastrados no período de 19 a 30/01/2026, aptos a participar no Programa Frente de Trabalho, para
o exercício de 2026, constante do ANEXO I do presente Decreto.
 
Art. 2º - A convocação dos beneficiários será realizada pela Secretaria de Ações Públicas e Desenvolvimento Social, de acordo com a
disponibilização de postos de trabalho e necessidade da Administração.
 
Art. 3º - Os beneficiários do Programa Frente de Trabalho desenvolverão suas atividades junto aos órgãos da administração pública direta ou indireta
e nas entidades sem fins lucrativos, como instrutor de programas ou projetos sociais, limpeza de ruas, praças, bueiros, terrenos, coleta de lixo,
manutenção de esgoto, pintura e conservação dos prédios públicos e outras atividades necessárias da administração pública.
 
Art. 4º - Ao beneficiário devidamente convocado para participar no Programa Frente de
Trabalho 2026, será repassado auxílio financeiro correspondente aos seguintes valores;
 
Valor de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), por 08 horas/dia;
Valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por 06 horas/dia;
Valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), por 04 horas/dia”.
 
Art. 5º - É vedada a ocupação dos beneficiários do Programa para exercerem funções técnicas, burocráticas, operacionais, de natureza puramente
profissional ou de caráter permanente no âmbito deste Município.
 
Art. 6º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 04 de fevereiro de 2026.
 
CLAUDIO COVRE
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
 



Débora Luana Jesus Bueno XXX.XXX.X49-71

Demiro Mariano de Mira XXX.XXX.X19-04

Dirce Furtuoso Ferreira XXX.XXX.X79-07

Erica Pinheiro das Neves XXX.XXX.X49-88

Erik Henrique Lacerda XXX.XXX.X29-00

Eva Luciana de Oliveira XXX.XXX.X39-98

Ezequiel de Oliveira XXX.XXX.X99-91

Fernanda da Silva Barbosa XXX.XXX.X89-70

Fernanda Rosa Sales XXX.XXX.X69-89

Franciele Rodrigues de Morais Passos XXX.XXX.X09-96

Gabriella Correia da Silva XXX.XXX.X38-09

Geraldo Joveniano Martins XXX.XXX.X69-72

Ghabriel Henricky Faustino de Paiva XXX.XXX.X59-81

Giovana Vieira Silva XXX.XXX.X29-01

Gislaine Vieira dos Santos XXX.XXX.X19-02

Glauciele Correia da Silva Cerejo XXX.XXX.X39-02

Hemanuely Lourenço dos Santos XXX.XXX.X79-36

Hevellyn Isabela Ferreira XXX.XXX.X29-23

Hiasmyn Beatriz Ferreira Soares XXX.XXX.X49-04

Ilda Conceição Cunha XXX.XXX.X39-56

Irene Aparecida Cunha Santos XXX.XXX.X69-75

Isabelly Carneiro da Silva XXX.XXX.X29-02

Jaime Furtoso XXX.XXX.X59-91

Jamily Batista de Souza XXX.XXX.X39-95

Jandira Machado XXX.XXX.X49-29

Jaqueline de Oliveira Lecia XXX.XXX.X19-37

Jhonathan Sampaio de Oliveira XXX.XXX.X99-46

João Carlos dos Santos XXX.XXX.X29-33

João Junior de Oliveira XXX.XXX.X09-37

Jocinei Teodoro de Araújo XXX.XXX.X29-00

José Aparecido da Silva XXX.XXX.X09-72

José Carlos Martins Chanes Junior XXX.XXX.X89-74

José Emannuel de Carvalho da Silva XXX.XXX.X59-70

José Rafael dos Santos XXX.XXX.X29-85

José Sergio Mussi XXX.XXX.X19-53

José Wellington dos Santos Gonçalves XXX.XXX.X89-65

Josefina Aparecida de Oliveira XXX.XXX.X09-63

Josemi Carlos da Costa XXX.XXX.X99-04

Josimara Aparecida de Oliveira XXX.XXX.X49-31

Josyellen Aparecida da Silva Ribeiro XXX.XXX.X29-27

Julien Anne Melquides XXX.XXX.X58-93

Kauã Torres Rodrigues XXX.XXX.X69-77

Kedyma Caroline G. dos Santos XXX.XXX.X79-00

Ketlyn Kawany dos Santos Silva XXX.XXX.X59-07

Lázara dos Santos Teixeira XXX.XXX.X29-92

Leandra Kethilin Coelho XXX.XXX.X81-11

Leonardo dos Santos Pereira XXX.XXX.X19-41

Luan Henrique Batista Torres de Lima XXX.XXX.X69-60

Lucas de Oliveira Santos XXX.XXX.X69-51

Luciana Aparecida Gomes XXX.XXX.X29-55

Luciana de Oliveira XXX.XXX.X49-11

Lucimara dos Santos XXX.XXX.X69-90

Lucineia Aparecida da Silva XXX.XXX.X79-65

Luiz Miguel da Costa Moreira XXX.XXX.X69-96

Marcela Rebiche Zoto XXX.XXX.X19-60

Marcelo Micias Rosa XXX.XXX.X39-36

Marcio Humberto Ynoue XXX.XXX.X19-72

Marcos Tiago de Oliveira XXX.XXX.X08-10

Maria Alice Rodrigues de Almeida XXX.XXX.X39-41

Maria Angelita dos Santos XXX.XXX.X78-54

Maria Aparecida Calori XXX.XXX.X39-31

Maria Aparecida de Lima dos Santos XXX.XXX.X49-05

Maria Aparecida de Oliveira XXX.XXX.X39-25

Maria das Graças dos Santos XXX.XXX.X19-40

Maria de Fátima B. da Silva Figueiredo XXX.XXX.X09-74

Maria de Fátima da Silva XXX.XXX.X89-83

Maria de Fátima Lopes Gaioski XXX.XXX.X49-57

Maria Eduarda dos Santos Cordeiro XXX.XXX.X79-55

Maria Eduarda Moraes R. dos Santos XXX.XXX.X29-77

Maria Fernanda Resende Dutra XXX.XXX.X19-24

Maria Madalena R. Santos de Oliveira XXX.XXX.X79-34

Maria Rosa Freitas de Moraes XXX.XXX.X89-33

Maria Vitória Amorim Proença XXX.XXX.X09-61

Mariana de Souza XXX.XXX.X99-37

Mariana Paula Cunha de Souza XXX.XXX.X29-02

Marily Ayala XXX.XXX.X69-61

Marina dos Santos Oliveira XXX.XXX.X89-70

Marya Paula Gonçalves Cesar XXX.XXX.X99-19

Mateus Henrique dos Santos XXX.XXX.X29-40

Nadia Mariana Nascimento Pinto XXX.XXX.X99-78

Nathalia Ferreira Machado XXX.XXX.X09-69

Nathália Máximo Candido da Silva XXX.XXX.X49-45

Olinda Vitória da Silva XXX.XXX.X19-83

Paola Jacó dos Santos XXX.XXX.X29-47

Pauliana da Silva Ferreira XXX.XXX.X56-50



Raicha da Silva Martins XXX.XXX.X89-14

Renata Villas Boas Mendes Teodoro XXX.XXX.X99-01

Robson de Oliveira Ayala XXX.XXX.X99-89

Rosana dos Santos de Souza XXX.XXX.X79-88

Roseli Torres de Lima XXX.XXX.X89-62

Rosemar do Carmo Machado XXX.XXX.X09-88

Saulo de Almeida XXX.XXX.X79-04

Sergio Euflazio XXX.XXX.X39-28

Sidneia Pereira dos Santos Santana XXX.XXX.X29-98

Soeli Aparecida Moreira da Silva XXX.XXX.X46-81

Solange Alves da Silva XXX.XXX.X29-23

Suelen Oliveira da Silva Lima XXX.XXX.X89-75

Sueli Aparecida Assis Silva XXX.XXX.X39-44

Sueli Aparecida de Andrade Brito XXX.XXX.X39-92

Sueli dos Santos Proença XXX.XXX.X19-52

Thiago dos Santos Camargo XXX.XXX.X19-90

Valdir da Silva Araújo XXX.XXX.X08-08

Vilma de Carvalho XXX.XXX.X29-10

Zenaide Vieira da Silva XXX.XXX.X39-30

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 04 de fevereiro de 2026.
 
CLAUDIO COVRE
Prefeito Municipal
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